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EDITAL 85/2018 - SECRETARIA DE REGISTRO ESCOLAR             

                                                                      Boa Vista, 10 de outubro de 2018. 

DIVULGA A LISTA DOS DISCENTES 

PASSÍVEIS DE TER SEU VÍNCULO 

CANCELADO COM A ESCOLA 

AGROTÉCNICA DA UNIVERISDADE 

FEDERAL DE RORAIMA DE ACORDO COM O 

SEU REGIMENTO E A RESOLUÇÃO Nº 

009/2018-CEPE 

1. A Secretaria de Registro Escolar, no uso de suas atribuições, torna pública a lista com os 

discentes que poderão ter seu vínculo CANCELADO por enquadrarem-se na situação prevista no 

Art.40 do Regimento da Escola Agrotécnica da UFRR e alínea “a” do inciso VII do Art. 10 da 

Resolução Nº 009/2018 - CEPE  

2. Conforme Art. 11, inciso IV, alínea “a” da referida Resolução, os discentes relacionados no 

Anexo I deste Edital, tem o prazo de 10 (dez) dias contados desta publicação para apresentar 

defesa prévia na Secretaria de Registro Escolar, cientes de que não o fazendo, ou o fazendo fora 

do prazo, terão efetivado o cancelamento de seu vínculo com a ESCOLA AGROTÉCNICA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA. 

 

3. Salientamos ainda o que o art. 13 da citada Resolução dispõe que “A efetivação do 
desligamento, em qualquer uma de suas modalidades, não isenta o discente do cumprimento de 
obrigações eventualmente contraídas com o sistema de bibliotecas e outros serviços da UFRR”. 
 
 
 

 
Secretário de Registro Escolar 

 
 
 

Certifico que este Edital foi publicado no 
mural da EAGRO/UFRR e seu sítio  de Internet  
Em: 10/10/2018 às 10h. 
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ANEXO I 

 

Nº NOME OFERTA/MODALIDADE MATRÍCULA 

1.  FLÁVIA ALVES PEREIRA SUBSEQUENTE 2016300852 

2.  HENRIQUE BRAHEN ARAÚJO DE 

SOUZA 

PROEJA 2016301116 

3.  JOÃO LÁZARO PEIXOTO 

MANGABEIRA 

SUBSEQUENTE 2016300880 

4.  JOAQUIM MADALENA LIMA JÚNIOR SUBSEQUENTE 2016300899 

5.  JOEMIR DE OLIVEIRA LEÃO SUBSEQUENTE 2016300914 

6.  JORGE RIBEIRO SUBSEQUENTE 2016300932 

7.  ABDÍZIO BARBOSA DA LUCENA NETO PROEJA 2017301317 

8.  ANA LÚCIA FÉLIX POLICARPO SUBSEQUENTE 2017300795 

9.  ANTONIO FERREIRA DA SILVA PROEJA 2017301308 

10.  DIANNE KELLY OLIVEIRA DA SILVA SUBSEQUENTE 2017300730 

11.  GABRIEL DA SILVA ALMEIDA PROEJA 2017301406 

12.  LUCAS FONSECA COSTA SUBSEQUENTE 2017301498 

13.  MATHEUS HENRIQUE RIBEIRO DO 

NASCIMENTO 

SUBSEQUENTE 2017300946 

14.  PAULO MORAIS DE ANDRADE SUBSEQUENTE 2017300893 

 


